
Art. 2° Esta portaria entra em vig 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 

DA SILVA 
unicipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.507/2022 

Demitir a pedido MATHEUS CANTÃO CARRARD. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir a pedido MATHEUS CANTÃO CARRARD, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 14.584.175-5 SESP/PR, inscrito no CPF n° 122.802.999-
76, admitido em 01 de março de 2022, ocupante do emprego público de -gente de 
Controle e Combate a Endemias, Regime Administrativo Especial - Ed 	n° 05/2021, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 24 d 	 022, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho n° 36/2022. 
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